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INSTITUTO FEDERAL
PA8ANA

PORTARIA N' 1 63 DE OI DE AGOSTO DE 2017

O Diretor de Desenx-olvimento de Pessoas da Pró-
Reitoria de(festão cle Pessoas do Instituto Federal do
Paraná, no uso da competência que Ihe confere a
Portaria N' 727 de 03/07/2017, considerando o disposto
nos parágrafos 2' e 5' do artigo 10 e no artigo 10-A da
Lci no 11.091 dc 12.01.200S. a Portaria 623 dc
26.í09 '2011 do Magnífico Reitor, e çonlbmle processo
no 23411 .000247/2017-46,

RESOLVE

1. Conceder])regressão por mérito profissional ao sen'odor, ocupante do
cargo de ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, confom)c abaixo

SIAPE SER\''IDoR
PADRÃO DE

NOTA l NÍVEL l VENCI)LENTO
S

DATA DA
PROGRESSÃO

393047

DC l cUltA

NILTON FERRElj\A BANDÀO 100 E t)2.'t)2. 2{) 1 6

L
411 1 414

11. A data final do interstício para o sen'idor habilitar-se à pt'agressão
subsequente é 02/08/2017

Andenon Luiz Adams

Diretor de Desenvolvimento de Pessoas

Pró-Reitoria de Ciestã{) de Pessoas
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